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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL N" 083/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 02912022 - PMfvÐ

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito

pribliõo intemo, com inscrição no CNPJ/MF sob o n" 76.205,665/0001-01, com sede administrativa na

Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr.

paulo Jair pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) no 4.352,883-1 SSP/PR e inscrito no CPFllt¿fF

sob o n" 524.764.239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE

SEGURÄDORA S.4., pessoajurldica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 90.180.605/0001-

02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado

do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060, Telefone (51) 3023-8888 I (45) 99912'7307 I (45) 3054-0134'

neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Marcelo Wais, portador da cédula de identidade

civil (RC) n;2009030t66 SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o no 632.005.380-15, e inscrito no CPF/lr4F

sob o no 062.422.780-49, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas

às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002, subsidiariamente a Lei 8.666193 e subsequentes

alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizadana modalidade Inexigibilidade no

029l2022,mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para seguro de um velculo

FIAT/STRADAFREEbOM CD 1.3, chassis 9BD281B3CNIYX15490, conforme descrito no item 2.1 da

Cláusula Segunda e relacionados no Anexo I, do Edital de Inexigibilidade no 02912022.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Inexigibilidade no 02912022, juntamente com

seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAIITE pagarâ a CONTRATADA o valor

total de R$ 524,98 (quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos), a Tltulo de Prêmio para

os velculos:

2.2 No valor contratado já estäo incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclúsive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá sér revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea "d" da Lei no

g,666lg3,desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 0l (uma) parcela de igual valor, sendo a primeira até o

15" dia do mês subsequente ao infcioãa vigência da apólice, sendo necessário que a Contratadá emita a

apólice e devidas notas fiscais ou de faturas que comprovem a efetivação do seguro'
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MUNTCíplO DE MARMELEIRO
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3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguintes endereços

eletrônicos: nf@manneleiro.pr,sov.br e financeiro@manneleiro.pr.sov.br, com indicação da modalidade

e número da licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL N'083/2022
(Inexigibilidade no 02912022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas de Tributos Federais, Estaduais, Municipais

CNDT e do FGTS, válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/\4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até adala do efetivo pagamento

iela vâriãçao do lndice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECTJRSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

CLÁUSULA eUINTA - DOS PRA2OS, yIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 O seguro dó veículo terá vigência do dia 27 de julho de 2022 até, 24 de agosto de 2022, podendo ser

prorrogado de acordo com o Art, 57 daLei 8666193, caso necessário.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de

cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 Havendo prorrogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variação acumulada do

Índice Nacionãl d. Èr"çor ao òorrsuridor - INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial.

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condiçöes e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e frscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;

l -01
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

clÁusula sÉrnu¡.- DAs oBRrc¡.ÇÕns DA coNTRATADA
Compete àCONTMTADA:
Z.l Fbmecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovaçäo;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocament o até a sede do

CONTMTANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Envialcom antecedência, relação nominal e nrlmero da carteira de identidade de todos os funcionários

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

deconentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçöes assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de conffato,

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sèm prejufzo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8'666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejulzos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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c) compensatória de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigaçao assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art.79 da

Lei n" 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

deaté02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e conffatar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos deierminantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos-prejuízoi causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda" no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolÈer à Tesouiaria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será júlgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cabfveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALTZAçÂiO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 A Diretora do Departamento solicitante ou funcionário indicado pela mesma, será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as

proviàências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato

que será frrmado entre as partes. Entie suas atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer

óircunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

Parágrafo (lnico
R açio fiscalizadora do Municlpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8'666193,

bem como em relação aor pra"ôr, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial no

06912019 e Inexigibilidade no 03112021.

CLÁ,USULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193;

76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação,

glo No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual,

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei n" 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, deconente do reajuste de preço, compensação ou penalização fìnanceira

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nP 8.42911992),aLei Federal n'' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer; dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compénsaçdo, vantagèns frnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modofraudulento que

consìituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro dã presente contrato, seja dè forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Municfpio, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

cLÁ,usuLA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAç.Ao APLIcÁ.vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8'666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princfpios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉ6IMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520'

de2002, no Decreto Estadual i'24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

76.205
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como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seui sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicllio da CoNTRATADA.

Marmeleiro,2T de julho de2022.

DE MARMELEIRO

CARLOS EDUARDO Asstnadodeforma
PINTO DE dlgltal por CARLoS

SOUZA:6164201004 EDUARDo PINTo DE

g SOUZA:616420I0049

GENTE SEGTJRADORA S.A.
Marcelo Wais
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacaó@rnormeleirn.o¡, eov,br / licitacao02@rnarrneleiro.or. qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo PARA nunr,rcaçÃo
CONTRATO DE SEGT]RO DA FROTA MT]NICIPAL N'083/2022

(Vinculado a InexÍgibilidade no 029/2022 - PMM)

CONTRATATITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: Contratação de empresa para seguro de um veículo FIAT/STRADA FREEDOM CD I .3, chassis
9BD281B3CNYXl5490.

VALOR TOTAL: de R$ 524,98 (quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO n VIGÊNCIA: da assinatura do Contrato até24de agosto de2022.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de julho de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2T de jtiho de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(âlnra¡ïrcleir o.nr'.sov.br / lioitacao02(Aha¡¡lelci ro.pr. qov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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Atos 0ficiaii'
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

pu¡r.tc çÀoDEÍEsur.TÁDo Drr.rcn^q,lo
O P'¿fGh drltru¿o ik¡ý¡t d! Poild¡ n' P8!¿@ d. m dr nù,p d. Ð2¿ (ûn ûür nñ
ldF.¿.n18.66/93.1.9i'liç¡ô.6f'1.ñ.rrù, roh¡públtóoÈnilhdôd^Lk¡hiro:
MODÀUDADE. PÎEGAO EIEnôMCO N' 0t0{202? - pNso n' ¡02n0¿
9!lËIg CÕdrlliç¡o dr lmpFil c,pqilÞôd¡ p^r¡ rürr p.lu.irùo c dctoú*o ¿! r*b,
rc'¡ rplkâr¡o d! *plodvo (d¡Mm[c, k'n .or!o onk¡t¡çto d{ .ioÿ¡d.¡ñ ildrÁultü
rcopl.do om ronpfdrr ¿! rcch¡ ¡¡rr dchorti d. m(h pÀrn r $ftrodñ d. Obrlr IjJrâ
E htu6 RnÊl n Scdçor U¡6^mr ¿d Mudddo ¿. sro lo{r D,Grc,- lr.
cRtrËnro pEn r.callENÎo DAs RorcÍAs: MENoR ÌnEço rcR mÀ{ uM^Rro
ENDMENI^çÀO LEG^fr Ld tcdfd ¡'8.66D3 G ruù ¡1..nÈ$, Lê¡ t.dcrlt Ãi l0.s2o
d. l 7 dc ¡dtu da 2m¡r Dêñto tôd(rÀl n t0.0U do !0 dc rdch¡¡o d. 2019; dc.Gto Mûddtd
nr ll/2m9 . n' UUn021ì ht Gñphnþilr ¡-r l¡lm6 . .r¡r ¡lhr¡rõ.r . l.8bhç¡ô

Avtso DE LtctTAcÄo
I\¡ODALIDADE PREGÄO ELETRÓNICO N' 127i2022

O Munlclpio do Sáo Jorye D'Ooslo.PR, åvlsa aos lnlorolsådos que fatå reallzar no dls
23/08/2022 aló ñ 08h30mln, o aberlura dE llcllaçáo na modal¡dade Pregåo Elstrônlco,
l¡po Menor Preço Por llem que lsm por obleto R.gìsko de preços, oblellvando s fulura
0u evenlual aqublçåo de soruelæ para ssNhas cilâ0ças da rede muîlclpâl de enslno sm
comemoraçáo ã0 Dla das Cdanças. da Secr€lada de Educâção, Cullum € Espolos do
l4unlclplo de Såo Jorgo D'oesle. Pr,Ab€rlurâ des prcpæles o Roceblmenlodoslances:
a padkdâs 08h30mln do dla 23 ds agoslo do 2022, no€nderoço elstrônlco:w.goubr/
compEs/pt.br Ed¡lal na lnlegn: å dlsposlção dos lnleressados na Dlvisãodo L¡cltàçöes,
no molmo cndgreço. lnlomsçöæ complsmentaræ rkavós do tol€fom (46) 35J4-OOSO e
no s¡l€:htlp://w.pmsiorgs,ptgovbr ou akavés do slter M.gotrbr/compnsipt.br São
Jotgô o'O$le-PR, 29i 072022. Lolla da Rocha - Pr6l€lta, 0logo de Ot¡vslrs - pr€goelro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE ALTERACÃO DE OATA

PREGÀO ELETRôNIcO Ñ" O7O/2022 - PI\¡M
pR0cEsso AÐMtNtsTRAT|vo N0,t1 7i2022-UC

MoDALIDADE: Registro de Preços,
TlPor Monor preço globåt do lote/grupo.

08JET0: Conlralaçáode emp¡ôsa para lonælmenlode manguekase temlnâis hldråu.
llcos. alendsndo âs n€æssldâdes dos Doparlamonlos soilc¡la;les.
O Mun¡clplo d6 Mamðþlrc.031ãdo do Psraná, ln$dto no CNPJ 76.205.665/0001-01.
com *do noAvonldâ À¡a@ll, n.255 -Csnlro, toma públtco quol
1 ) F¡æ ÂtlERÂDA a dalã dr dlsDuta do æd€mo. fulata orevlstã @n ãbêdu¡â
e lulganenlo dð propostas o lnlclo da s63áo de dtsputs sírÁ dla ì5 d€ aE;slo de 2022
å3 09r00 hoEs (horádo do Brasll¡r).
2) Pgmanscom lnolleradss as condlçó6 do edilat.

i,,l¡m6l6ko. 29 d€ lulho do 2022.
Francláll dE Ol¡vska Molnardl

p¡egoe¡rr

Avtso DE LtcllAçÄo
TOMADÀ 0E PREçoS N" 0042022 - pt\¡M - EXCLUS|Vo PARAME E Epp

PRoCESS0 AoMtNtSlRATtV0 No 1362022.1tC
OBJETo: Conl¡alsçlodB €mpffi sp€ctailzada na ár€a d€ sngsnharia, pa€ elab0râção
do Lãudo Pedclal em Eslrulur6 de ConcßtoAmado, que aprøeña æ mdritfætaçOæ pd|e
lô916 oxblenls m ollrulurâ, ændlçöffi gluals daobra 3oboponlodB vlsta da¡uafidade
slruluEl e funclonal dos seus elemsnlG, a metodologla dolathada parao kêlamonloond€
siulgar neæssádo, Junlamsnle æm â slabotação do pÂtl€10 Execulfuo de RæuDeracão
Êiou Rofo4o para mluçlo dæ anomãlles @nlleladß. Aóbr¡ em quæta ó o editc¡o do
Paç¡ Mun¡clÞâ|, lo@llzado ns Aven¡då irac¡ll, 255. C¡ñtro, nâ cldadã do Mamotoko - pR.
VALOR GLOBAL MAXIMO: R$ 17.570,00 (dozessotã mll s Qulnhonlos € stonlE rcats).
ENTREGA DoS ENVELoPEST A€nlßga d6 snvolop€s As B, @ntendo rspetiEmsnt€
a docum€nl4ào de hobilllaÈo o a proposla do prcçæ dsverão sorprctomladd no S€lor
d€ Llcllaçóos 6 Contrel6 stó o d¡g 0l d€ slombm do 2022. à! 09i00 hoB. Náo stáo
@nslderãdas æ proposlrs smrkâso,
ABERIURADAS PROPOSÍAS:01 ds stembro de 2022. às 09 horas o 30 mtnut6. lunto
I $la d€ ruunlões d!Admlnlslmçãos Pla¡sjamsnto ds PreHluE Muntc¡palde Mamioko.
O Edilal I s€us anexos pod€Éo serobt¡dæ na Pr8l8llutr ds l\4amol€lo, no endgreæAve.
nldaMacali, n'255, C6ñlro. Fo¡e (46) 35254107 ou 8105, Mametoko, Estado do Þôraná,
ds 2'E 6'leka, dð 08h30ñln à6 11h30mln, 0 dæ 13h30mtn å! t7h00nln, e no s[o do
munlclplo, no lcon6 LICITAçÖES.
INFoRMAçoES COMPLEMENTAREST lnfomaçöos ad¡clonats. dwtdas € p€did6 ds 6-
clarcclmonlG dsvoråosord¡rigidG à Comlssão pomanmt€ de Lldl6É4, no endercço ã
lelelone aclm6 cll¡do ou pslo ó.matti llc¡laæo@mamelel@.prgoÝbr

Mamst€|o,29 delutho do 2022,
Rtcsdo F¡ori

28 d! lulho de 202r.
Dlo8odc Ouvclrr

¡rc8oclro
Pot6Å6 ñ' 229il2022

rruo o[floMofocAcÀo
MQU4.!,ID!QE: PßEG,1o E[EIRÔNlco N 0t07a0u - lloësônr ¡¡V2o¿.
0-0lEß) Rcsttre dê Í.tr', ôbjdvNdo i tuuri ou.\bñft,d lqubrøô dê mil.dú &
.VcdÈnt., ilr.d!! & p¡òccs¡¡,..b dr d.do!, lqutpM.ntor dc fræsm.nro do d¡dor
.qúÞ¡ñ!ñlô pùr¡ !oñ.hì.óñudc¡çô.r pm o Mud.lplo d. SotorS. p'9!d.-Pr,
c8nâßn-qElllcÁJltE¡rro-DÁ.5iearo$¡s: MiloR mEço poR trEìl mÁrro
mD^MÐnAçÀO LECAIT t.r ¡rdràt ¡r 8.ffiD3 . 

'úú 
!tr.rùço.r, h F.d.rd n¡ tOF20

de l7 d.¡tlb do tml D.ñto ftd.hl d 10.021 d.20d. irañbñ d.2019; ¿.(mb Mudd!.1
nr @lm9 . n' 3{gÆ021; hl Complcñldú Âi ltsl2@ó . n'ü dtcr¡f¡d . tgùt.l¡o

lr &r ts,l5

I{.^q Rg LS0,m

52.29190 (drqqrnh.
E¡L 6 nov.nl^ .crhloi

25 dojulho d.202.

À Tl at ô AssocrAçÄoREG|oNALDESAúDEDoSUDoESTE

Affi tstr',.:îf ?i;'í'',á"'"'+#.d,å"*",il:;Á,mfl'J:1"-"

EDtfÂL DE cofl vocaçÄo i¿' 01il?022
RtcÁRoo ANrôMoonTtNÀ, pREStDENtE o AgsoctaÇÃo REcroNAt oE sÀuoÊ Do su.
DOESÍE ÀRSS, NO USO DE SU^8 ÀfRtBUrçöÈS OUE tHE S^O CONFERTO^S pOR LÉt, 6,
tpó! cumpirlodß û.rbp6.do Præ!!60 S.bllvo glmpftrdo. PSSn'001¿022.

TonN^ PúBLtco:
1, Â @nvo6çào dr Cdndlddtor .hlxo r.lå.lonrdo6. rprovâdos no pSS n¡ 001n022, oErâ

qu. no pr¡zo dê 03 (0òi) dht. tr opE!.n1. lunto ! oM!6o d.

^RSS 
Sllo ! RodoÝh Conlorno VltódoT¿l¡no f60t, B¡hro

sur6o, P¡6nó, Þ.ú hlbrl¡r. r6]ÞlcilÝi conÍltrçáo:

R6dÉor Húmrnor, d!
Á¡u¡ Brrncr. F6nchð

f -irrei, -1" -- - - '¡s*rüiËioinñisrniî,uä'----------t-l
I õn¡iiiic¡m F-------- - - -c;;¿r¿¡r; .----- * -'--1
I 22' I CECIANF ÂüFRÍCô RIAFIÞô ¡

t- __........?1.-_.._.-.._t..... . rars-JAx!!E_ql!899{ |

2, Os crndldrlo! ,clmr coîvo$dor dN6rûo 6ry.rê4r æmt! å OM!¡o da Râcur¡or tiu-
ñ¡nor d. 

^Rss 
dê F6ñclrco s.firao, m prâro d. 0¡ (tràs) diã3, â 6ntrr da publ6çao

do.là Edlt.r, mùñrdr doi .qu¡nro. documàntoB, OR|O|NAL E CópÁSi RG, CpF, frido
do Ehllor, Coñproÿôñt6 do Vot.çto ¡â útUñ! åhtç¡o. æmprovrnt! do rêrBèd!, ClpS
(Codíkt d0 lhbllho). Conhcôdo Mllltå., !o do.cro hridfno. A.lbdoMédtcod! Sãù-
d. îdc! 6 M.nlrl {!!É 6ocndâdo prlr ÀßSS), r.nntâ d! vüctn(lo rrurÍ!â, Docum.n.
lor conprobúlódo¡ d. or6r¡ddâdô, ønlohr o r.qut.lto dc fom!çlo .!pâctf@ prr¡
od¡ lüñçâo - hen 1.t0 do Ediràt do PSS. eildåo dã Nr¡dñ.nlo doi fthB hanorê¡ d.
14 rno¡, Ce{ldàode Nâ6chonto ou Cesañento, DodåÞçlo do n!ô ocùñut!çlo da CåÈ
€or Pùbllcôs dê rcordo com å Conjltolçto Fêd.rd lm8 Ád. 3r. C64tdro nâs;t¡vâ do rÈ
leccd.nlê! cdñlñrh dor locàl! dâ rôJdahdð dot úiltño! 5 r¡or o Conr6 Èrmåil6. óÞÌ¡
drhnrêdoqrãobonddo,drquår!åþillutdr.

Ontoæmprråchãnlo hoprrro.silpulrdo lc¿dstd,á !pêrcád! wgr
Fßrchco 8.tÍ¿o, PR, 20 d!iutto dc 2022.

lf.^ÌDo 
^1¡òNxr 

okTtNÃ
1nÊstDfNrc

EXTÂATO 1'ADITIVO AO CONTRATO N' 213/2022
rNEXrcrBruDADE 0E LrcrTAcÂ0 N' 004i2019
cH¡r,r¡MeNlo ptjguco ¡r' bozizots
conrrsranrer AssocrAçAo REGToNAL 0E S ['DE DO SUDOESTE.
Conlraladr; EM,1NoEL LUC^S DA SILVÀ TE|XEIRÂ
Oblêlo: lnclu!ãodo llom 32,41
Prazoi Soguo lnaltcrãdo

Foro: Comarø de Fmncls@ BeltráoiPR.

EXTRATO 1' RESCISAO PARCIÀL DE CONTRATO N' 2,I3/2022
INEXTGTB|LTDAoE DE LrCrT/\çÀO N" 00412019
CHAMAMENfO PUBTICO NO 0()2/2019
conlrarEntoì Assocl^çÄo REGt0N,lL DE S^UDE 0O SUDOESTE.
Conlrãlrdar EMÂNoEL LUC/\S DA SILV^ TEIXEIR^
Oblelor Ercluôáo do llem 32.4
Pråzo: Segue inãllerado

Foro: Comsrc8 ds Fmnclsco EellrãoiPR

EXTRATo 6'/r0lllvo A0 CONIRAIo N'12S/202i
TNEXtGtBtUDADE DE LtCtTACÁo N' 007/2020
cHAMAMENTo púBLtco No oo3/2020

contf¡ranrei ASs0ctAçÄo REcl0N^L0E sAúDE Do suooEsTE.
Co¡kaladâ: I{OSPIIAL MlgSÀL LTÞ,\
Obieloi lncluldodo llem 32.41
Prazo; Segus f nslleredo

Foro: Comerq de Frsncìsø Eelkào/PR.

EXTRAIO DE CONTRATO N' 225/2022
tNExtGtBlLt0A0E DE LlctTAçÁ0 Nô 01/2022
cHAM^MENT0 PU8ilC0 N0 0r/2022
conlraranro: AssoctAçAo REGroNi\L DE SAúDE D0 SUDOESIE.
Conlrslsdti P^SlN CLINICÂ DE DlA0N0SltCO PO lMrricEM
Obþlo: Crede¡clamenlo para real¡¡¡çåo de consullas e exame!,
P t âzot 28N7 n022 - 15ß2n023
Forot Comâm d€ Franc¡sco Bellråo/PR.

EXIRATO r" AD|T|VO A ATA DE REGTSTRO DE PREçO 09/2021
PREGÄo rsi2o2r
ConlrBlanlg:

Conlralada:

RES LTOA

Presldonlo da CPL
Porlada 6.597 de 0l/10i202t

EXIRATo PARA PUBLICAcÄO
CONTRATO DE SEGURO OAFROTAMUN¡CIPALN'083/2022
(Mnculado a lnoxlq¡bllldade n'029/2022 - PMMI
ÒONIRAIANIE: [¡UNICIPIO DE MAR[¡ELEIRb
CONTRATADAI GENTE SEGURADORA S,A,
OBJETOT Conlrslaçáo de snpr€s para ssquro de um vglculo F|AI/SIRADAFREEDOI¡
CD 1.3, chassts 9BbZB1B3cliyxt6490. -
VALoR TOTAL: ds R$ 524,98 (qu¡nhont6 € vlnto o qualrc re6tr I novenla e ollo @n.
lsv6),
PRAZo DE EXECUçAO E V|GÊNC|A: da asstnatura do contrato até 24 ds agoslo de
2022.
DAIÀDE ASSINATURADO CONIRAÌOT 27 do tutho dê 2022.
FORO: Comarca de Mamelslm, Estadodo paraîá.
Mãmeleko,27 doiulho ds 2022,
PauloJak Pileli
Pr€16llodo Marmolsko

LEILA DÁ ßOCHA
PNEEIIÁ

III¡Ií9-AF-UaMQTSCåCÃO
ÈlQDâI.!ÞAjQEr ¡REc/to ELmôNIco Nn0ræ¿@ - prôèßo n' Jz6l2@.
OüEO nr8htm d. prGtrr, 6b¡¡(v¡¡dâ . filur¡ dtr lv¡ñn,it i.¡ilqçio d. htrJ¡r J.
lrbullc¡Hr. på(i I S.Grid¡ d. Obr¡s, InÍÍ¡e{ñil('¡ Rùr.t { SlrÿtPr Urbånor do Mùditpto
di SññtôS D ftn..¡Pr,

Slô Jo[o D OFIG/!r, ð d: lùlho dc
LEn.ÂD^nOCÉA

PRETEITA

20Ð

28D7/2022-."tElU DÀ nOCHA! Pr6f.nâ.

Ass0crAçÄ0 REGT0NAL DE sAúDE Do suDoEstE.
PROI.IETÁRMÀ MEOICAMENTOS E PRODUTOS HOSPIIALA,

obJelo: Reajuslo de vålordo ltem 89
Prazor Seguglnrll€mdo
ForoiComrB do tranchco BeltråolPR

EXTnATO 0E CONÎRATO N.220i2022
rNExrGrBÍ-¡D DEDE LtclTAç¡lo N, o4no22
CHAMAMENTO PI.JBLICO NO O3/2022

conkârânr8: ASSoctAÇÀo REGIONAL DE SAÜOE DO SUDOESTE.
conrfarada.wc coMÉRctoDEÀRTtcosoRTopÉDtco9 LtD^
Objcloi Credendmonlo para foneclm€nlo de ódesæ e p¡ó1e66,

Pßzo: 27ß7 n022 - 2En7 12023

Foro; Comare d6 Ftañchco Belkão/PR

EXfRA'rO 0E CoNTRÂÍO N" 223/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nò 05/2019
clr¡M¡MENlo pt]sLlco N' bÿzoro
conuãrãnr8; AssoctAÇÄo REG|oNAT DE sAÚDE DO SUDOESTE,
Conlralâde: PAlRlClf\ D^ LUZ00S sl\t{los - CLIN|CÁ OE FIStOIERApt¡r
Obielo: C€dencìgmonlo pa16 reruiçB do fBlolerapia.
P6zo: 27 107 n022 - 3010912023
Foroi Com6rø de Francls@ Brllráo/PR

Frðnclsco Bollrã0, 29delulho dè 2022

RICiIRDO ANTONIO ORTINÂ
PRESIOENTË/ANSS

Marmoleho,2T deiulho
PâuloJskPllãll
Prefsllodo Marmslslrc

EXIRAIO

Ê lrlnla mll

09512022

de Ssúde,

6nhãlo

(vang) novos (z€ro

12 (doz€) m6€s.

n0v0

12 (dozo) m€s!s,

volculos (ulililáilos) novos

@nlados
DAIA DE

Erlado do

Estãdo do

Avtso 0E LrctTAçÄo
[.,|oDAL|DADE pREcAo ELEIRóNtco N. t2612022
O Munlclplo ds Såo Jorge D'Oesle.PR, avlsa aos lnlerossados qus farå reallzar no dls
'19/08/2022"1á æ 08h30mln, a absrlura da llcllação n¿ modalldads pregåo Elslrónlco.
tlpo Mgnot PGço Por ilem que tem poroblslo R€gblrod€ pfeç6, obþlivando € lulura ou
ownlual conltrtaçáo dE ompr$a especlallzãdE ne slaboraçåo de ssrylc6 lopooráfcos
parã o Munlclp¡o d€ São Jorgo Dooslo - P¿. AbortuE dâi propGtrs € Re;ethsnto
dæ lanc6: ã padlr dæ 08h30mln do dla 19 de agosto dÊ 202i, no end6rsço €letrÖntcol
w.goÝbricomDras/pl.br. Ed¡lal na lntegra: à dist6lç,ão d6 lnt€ræBad6 na DivEáo
d€ Uc¡laçóê!, no mslmo ordoroço. lnfomEçógs complem€nlargs olravés do lelelon8
(46) 3534'8050 s no sll€; htlp://M.pmslo¡gô.p[goÝb¡ou akavós do s¡te: w.govb¡/
conp6s/plbr
SåoJoEeD'OælePR,28ilZ2022. Lell8daRocha-Prel€ita. DtogodeOItwha-pregæto

e ldnta r€als).
12 (doz€) m8ss,

(de pæsølo) novo(zsro

rea¡s),
do 12 (dozs) mosos,

EQUP^WNTOS
lhm IZBS!,00

Prôl6ilo ds Mahelolro

Eslado

2023.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

l¡¡ronmeçöEs SSMpLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser

dirigidos à comissão permanente de Licitaçöes, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:

licitacao@marmeleiro,pr' gov'br'

Marmeleiro, 29 de julho de 2022'

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

NOT¡FICAçÃO DE REcEBIMENTO DE RECURSO REFERENTE la PARCELA

Notificamos os partidos polfticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara

^Municipal de Vereadores e Munfcipes de Marmeleiro a liberaçåo de recurso pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Jrbano e de Obras públicas do paraná - SEDU, referente a-o Convênio no 486t2022, com o objeto: Pavimentaçäo de Via

Urbana, no valor de R$ 2.942,07 (dois mil novecentos e quarenta e dois reais e sete centavos).

Marmeleiro, 29 de julho de 2022.
PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçÃo corurRATo DE sEcURo DA FROTA MUNIGIPAL No 083/2022
(Vinculado a lnexigibilidade n" 02912O22' PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: Contratação de empresa para seguro de um velculo FIAT/STRADA FREEDOM CD 1.3' chassis

98D281 B3CNYXl 5490.
VALOR TOTAL: de R$ 524,98 (quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos),
pRAzO DE EXECUçÃO e vlCÊt'tClA: da assinatura do Contrato até 24 de agosto de 2022.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:27 de julho de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

^ Marmelei¡o,27 deiulho de2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO pARA pUBLtcAçÃo cO¡¡TRATO DE COMPRA E VENDA No 084/2022 (Vinculado ao
Pregão Eletrônico No 06212022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA:ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA

OBJETO: Contrataçäo de empresa para aquisiçäo de dois vefculos (vans) novos (zero quilÔmetro) para o Departamento

de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais)'
ËiìÃtô oe exËCúõÃô È ViGÊÑctA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 26 de julho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de julho de2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 27 de julho de 2022
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

rcp
Bnasil

Dlárlo Oficial Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsóri d 22OO-2 do Art. 10e de 24.08'01 da ICP-Brasil

O Munlcfpio de Marmelelro dá gerantia da eutenticldade deste

documento, desde que vlsualizado ätravés de

http://ww,marmeleiro.pr'sov.brl no link Diário Oficial'

i
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